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CAMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N° 140/2024

Senhor Presidente; *
Senhores Vereadores; V

INDICAMOS ao Prefeito Municipal que que estude a possibilidade de reparo no portão 

de entrada, bem como a construção de um novo portão de acesso à garagem do Conjpnto Habitacional ' 

Ernesto Tardelii. . /  • 1

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação se faz necessária em virtude do estado de deterioração dò 

portão de entrada, que está quebrado há algum tempo, desde a última reforma realizada no conjunto 

habitacional. Tal situação tem causado transtornos aos moradores, uma vez que o acesso ao local 

permanece aberto, expondo-os a riscos de segurança.

Ademais, a ausência de um portão adequado na garagem compromete a segurança 

dos veículos e facilita o acesso de estranhos ao interior do conjunto. Um novo portão não só resolveria 
o problema atuai como também aumentaria a proteção e o bem-estar dos residentes.

Considerando a relevância dessa medida para a segurança e tranquilidade dos 

moradores, contamos com a análise e implementação da presente indicação o mais brevemente 
possível.

Juliano Joaquim Granconato de Souza 
Presidente da Câmara

José Humberto Pietrafesa dos Santos 
Vereador Vice Presidente

Ednelson Batista Domingues 
Vereador 1° Secretário

Maicon Jorge da Rosa 
Vereador

João Paulo Vieira Trevisan 
Vereador 2° Secretário

Jussara Demate Pereira 
Vereadora
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